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h6ESTADO DO CEARA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DE GOVERNO eL\J_

CoNTRATO N" 2025.02.28.01- SEGOV

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre s, de um
lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, atraves
da SECRETARIA MUNICIPAL DE

GOVERNo e, do outro lado, a empresa

LUCINEIDE ARAUJO UCHOA - ME, para o
flm que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATUiCE pessoa 1urídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll. lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/IVF sob o n". 07.810 468/0001-90, atraves da Secretaria l\,4unicipal de

Governo. neste ato representada pela senhora Keylane Thurley Saraiva Amâro Brasi l\,,lora s, Ordenadora de Despesas

de Governo (designaçáo) lVunicipio de lguatu/CE, inscnta no CPF/|\,,!F sob o n0. 061.2$.A44-26 e portador da cédula

de idenlidade n" 6971901,daqui por diante denomrnada de CONTRATANTE e, dooutrolado, a empresa LUCINEIDE
ARAUJO UCHOA - It,4E, com sede na Rua Deocleciano Bezerra, n'615, Centro, CEP 63.500-119, lguatu-Ce, inscrita
no CNPJ/MF sob o n0 04456 506/0001-60, neste ato, representada pela senhora Lucineide Araújo Uchôa, (sócia

admrnistradora), inscr ta no CPFiMF sob o n". 818.027.573-68 e poÍtadora da cédula de identidade n".20171642A7-9,
expedida pelo SSP0S/CE, daqur por diante denominada de C0NTRATADA, em conformidade com o que preceitua a
Le n". 14 133 de ü14412021 e suas alteraÇões posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

Direito Púb ico, e a e e serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos conkatos e as disposiçôes de

Direito Privado sujeitando-se os conlratantes, às suas normas. cláusulas e condições a seguir alustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(aÍt 92 rnciso da Lern' 14 133 de 01j0,1 2021)

'1 
1 - Aqu sição de caíé e açúca r com fornecimento contínuo, pa ra atender as necessidades das diversas un idades

administrativas (Secretarlas) da Prefeitura lVunicipal de Iguatu/CE. conforme especiÍlcações constantes no termo de
reÍerênca, parte ntegrante e cornplementar deste instrumentode contrato comoseaqui transcrito fosse.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO FUNDAMENTO LEGAL
íaÍl 92 iicrsc ll da Lern' 14 133 de 01104,20211

2 1 C cfesr)r'r:e rslf!r.iefi0 de cc.tfâto decorreu do processo administrativo de |citação na moda dade de PREGAO
ELETRONICON" PE/SRP-2025.02.07.02'PirI/DIVERSAS CevCamente homoiogado pea autoridade con'rpetente efo
ns:ruidc con'rndar-entc na Le n! 14 133 de 01/0412021 e suas alteraÇões posterores e. ainda, na proposta Ca

conirateda 3a(e ntegrefte Ceste nstr,rJrenlo de contrato lfdependente de transcriÇão

cLAUSULA TERCETRA - 0A LEGTSLAçAO APLTCAVEL AO CONTRATo
(âd 92 inciso lll. da Ler n" 14133 de01l042q21\

31- O pr€sen1e nslrlmentc de contrato reger-se-á peas d sposiÇoes contidas na Le n". 14.133. de U lA4l2A21 e.

s!bsd aranrente segundc as drsposrÇÕes contdas na Lei n" 8.078, de 11i09/1990 (Código de Deiesa do Consumldor),
e demais ncrnras e pr ncipros gera s dcs contratos, nc usrve quanto aos casos omrssos

cLÁUSULA oUARTA - Do MoDELo DE ExEcUçÃo
(ad 92, inciso l!, da Lein" 14133 de 01/04/2021)

4 1 - Do pr;r, o de eftrega do objelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
J(lla(ruilhitrL]o(,r,fte,iLlc \ntiLio S,N' l:spbnadu II CEP6l.50i-005 tgLrâtlr Ceará CNPJ 07.lJ10168/0001-90

u ce so\ br

TERMO DE CONTRÂTO



ESTADO DO CEAITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE I(;T]A

SECRETARIA I)E GOVERNO

4.'1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebrmento da ordem de fornecimento ou outro

instrumento hábil.

4.1.2- Caso nâo seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a C0NTRATANTE

das razoes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias conseculivos de antecedência, para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e forÇa maior;

4.1.3. A cada solicitaçâo de fornecimento, a nota de empenho ou outro lnstrumento háb I será envlada à CONTRATADA

via correio elekônrco (e'mail), contendo a indicaÇâo do item, quantrdade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A C0NTRATADA deverá, obrlgatonamente, entregar a totalidade do objeto sollc tado, sob pena de aplicaÉo das

sanções previstas neste em contratoi

4.2- Do local de entrega

4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado da Prefeitura l\.4unicipal de lguatu/CE, locahzado na Rua Guilhardo

Gomes de Araújo, SiN - Esplanada ll- lguatu/CE, no horáno das 8h às 17h, de segunda a sextaJerra, em dias úteisi

4.2.1.1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) desrgnado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, tambem,

descarregar, armazenat, instâlâr e montar (quando Íor necessário), o oblêto em ouúo(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a eslesi

4 3- Das condlÇões de entrega

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma embalagens violadas, itens

manchados, sujos. enferrujados, daniflcados ou com aparência duvidosa, não seráo aceitos

4.3.2- 0 número do empênho, autorizaÇão de compra ou oulro instrumênto hábil deverá vir indicado em cada nota Íisca.
Não serão aceitas entrêgas culo objeto eiou nota flscal nâo estejam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer Íomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Reíerência será, lmediatamente,

notiÍicada a CONTRATADA que ficará obígada a substitui-lo no prazo estipulado pelo Ílscal do contrato, Ílcando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituiçâo, sujeitando-se, lambém, às sanÇoes previstas neste Termo de

Referêncla.

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caractenza a aceitaçào do mesmo.

4 3.5- Caso, no momento da conÍerência, sejam identrficadas divergências, toda a carga será devolvida sendo necessário

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

4.3.6- 0s itens deverâo estar compatíveis com as normas da ABNT (Assocração Braslleira de Normas Técnicas), quando

aplicável.

4.3 7- 0 obleto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabrlcante,

contendo, no mÍnimo, os seguintes dados: identÍlcaÇão do objeto, marca, código de barras impresso na emba agem e

capacidade de empilhamento Deverá conler, ainda, etiqueta de identiflcaÇão da C0NTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de enkega, endereÇo e teleÍone de contato, quando for o caso
4.3.8- Deverá êstar impressa na embalagem, de forma vrsível e de fácrl leitura, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso

4.4- Do prazo de validade do objeto:

4.4.'1- No ato da êntrega no Município de lguatu/CE, a Contratada se obriga a fornecer os produtos com prazo equivalente

a, no mínimo,75% (setenta e cinco por cento) de sua validade original, contados da data de fabricaçâo, sob pena de

recusa de recebimento dos produtos com data dê validade inferior ao mínimo aceilável.

4.5. Da subshtuiÇâo do objeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
I Ruâ Gu ilhârdo conres dc Araúrio S,4.l'-Esplânâdrll (Ul'ól 5051)05-lguxtu (caril ('Nl'1 07810.168/(XX)l-90

Sitc: \!w!,, iguâtú.ce.qo\.bÍ
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4 5 1 A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constanJgji4€. de

empenho ou outro instrumento hábil, quando Íor o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Náo sêrão aceitos itens

com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato supervêniente e desde

que atendidas as seguintes condições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da compÍovação da

impossibihdade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indrcação da nova apresentaçà0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se Íor o caso, obter parecer

favorável da amostra emttido pela Secretana requisitante de acordo com os cntérios de avalação estabelecidos neste

Termo de Referência.

CúUSULA OUINTA - DO VALOR
larl 92, incrso V d? Ler flo 14 133 de 01/041202;)

ul
t-

5 1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 573,00
(quinhentos e setenta e três reais), referente item 01 , e o valor de R$ 1.300,00, perfazendo o valor global contratado na

ordem de RS 1 586,50 (mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), conÍorme planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÀO

AÇUCAR REFNADO . ACONDIC ONADO EM EfuIBALAGEIII RESISTENTE DE POTIETILENO

AÍOXCO TRANSPARENTE, CONÍENDO O1 KG. COM IDENTIFICAÇÁO NA EI\.4BALAGEI\,I

(RÓTULO) DOS NGREDIENTES VALOR NUTR]CIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE

FABR CAÇÂO E VALIDADE SENTO DE FERI\IENTAÇÁ0, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E

IVATERIAL ESTRANHO APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTER STICOS.

VALIOAOE I\,1iNIMA DE 12 (DOZE) IVESES A COI!]AR DA DATA DE ENTREGA

ô
az-

a
2

oa

tÍ
(Í-

(Í

CAFE l/l P T PO 1 - TRAD CIONAL TORRADO E /O DO. CO]V CERTIF]CADO DE SELO DE

VALOR GLOBAL

2

PUREZÁ AB C. ACONDICIONADO EIV EI\IBALAGEN/ DE POLIETILENO RESISTENTE, ATOXICA,

T PO ALI,4OFADA CONTENDO 250 GRA[/AS CERTlFICADO CON/ SELO DE PUREZA AB C, CO[/
IDENTFCAÇÃO NA EI/BALAGEIú (ROTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAT

PESO. FORNECEDOR DATA DE FABRICAÇÀO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES,

PARAS TAS LARVAS E IúAÍER AL ESTRANHO, VALIDADE I\IINIMA DE04 (QUATRO) IVESESA

CONTAR DA DATA DE ENTREGA

5.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive trrbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

admtnistraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5 3- O valor acima é meramente estimatrvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos,

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independêntemente de transcrição:

541- A Ata de Registro de Preços/Termo de ReferêncÍa que embasou a contrataÇâo, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execuÇâo do obleto;

5.4 2- O Edrtal da licitaçáo que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;

5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusuLA sExTA - DA MEDçÃo E DO PAGAMENTO
(an 92 inciso !l daLein" 14 133. de 01104i2021)

PREFEITURA MUNICTPAL DE IGUATU/CE
l{üir (,rilh do (iomes de ÀrrÍrjo s'\' llspliuilda ll Cl.P 61 505-005 lguoltl (câr1i. CNP.I 07 810,168/0001-90

Sitc: Nss iguatu ce.gov br

R$ 1.586,50
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4 5.1 1- 0 preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado
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6 1- A contratada fornecerá os produtos de Íorma parcelada, e serão solicitadas conÍorme demanda, através de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura l\,4unicipal de
lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE Ceará, no prazo máximo de
'10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6.2- 0s produtos fomecidos pela contratada estarão suleitos à aceitação plena pelo órgão recebedor

6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um Ílscal do contrato, cujo propósito, entre outras

atribuiçóes, seÍá a conÍerência dos produtos fornecrdos com as especificações contrdas na proposta de preços da

contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍcações exigrdas, o fiscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos:

6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
64.1- Recebrmento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para eÍeito de veriíicaçáo, mediante Termo de
Recebimento Provisório;

6.4.2- Recebimento Definitivo, após veriÍicaçáo da qualidade e constatada as especificaçoes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Deflnitivo,
6.4.3- Caso não atenda as especríicaçoes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçÕes contratuais e legais pelo náo cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujerta as aÇões penais cabiveis;
6.5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referêncra da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamenle designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íjscal ou fatura no momento em que o órgâo contratante atestar a

execuçáo do obleto do contrato;

6 7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovaÇão da regulandade fiscal. social e

trabalhrsta, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sltios eletrônicos oílciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n0 14 133, de 0110412021,

6 8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇã0, ou, ainda, circunstância
que rmpeça a llquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situaçã0, não acanetando
qualquer ônus para a Contratante;

6 9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6 10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenção das condiçÕes de

habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6 11- Constatando-se a situaÇão de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaÇão, por escnto, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual periodo. a critério da contratante;
6 12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para

identrficar possivel suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbrto do órgâo ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaEão pertinente;

613- Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regu aridade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
extstência de pagamento a ser efetuado, para que selam acronados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus creditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesal
615- Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco. salvo por motivo de
economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de aita relevância, devidamente justiícado. em qualquer

caso, pela máxrma autoridade da contratante;
6.'16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutária pÍevista na legislação aplicável

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATLl/CE
t{ua Cuilhardo Cornes dc Araújo SiN" llsplrnada Il CEP 63 505-005 IgTLIU ('cari ( Nl'.1 07 810 16810001-90

Silc: N N \\. iquâtu.ce.qo\ -br
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6.16'1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ,rr4qíde 2006,

não sofrerá a retenÇâo tributária quanto aos imposlos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de que faz 1us ao

katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6 17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concoÍndo, de alguma forma,

para tanto, flca convencronado que a taxa de compensaÇão Ílnanceira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetlvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aphcaÉo da seguinle fórmula:

El\,| = lx N xVP, sendo:

El\,4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) l=
(6 / 100)

365

l= 0 00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.1- 0 obleto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ÍlscalizaÉo do contrato,

para efeito de postêrior verificação de sua conformidade com as especificaÇões constantes no Termo de Referência e na

proposta da contratada partes integrantes e complementares deste instrumentode contrato, independente detranscriÇão;

7 2- 0 obieto poderá ser reie tado. no todo ou em pa(e, incluslve antes do recebimento provrsóno, quando em desacordo

com as espec lcaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser reÍeito no prazo de

5 (cinco) dias úteis a contar da notiÍlcaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÇão das penalidades;

7.3- O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobranÇa equivalente pela AdminlstraÇão, após a venficaÇão da qualidade do serviço e consequente

aceitaÇáo nediante termo detalhado;

7 .4- O Vazc paâ recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justiÍicada, por igual perlodo,

quando houver necessidade de diligências para a aÍeriÇão do atendimento das exigências contratuals;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

do art 143 da Lei n" 14.133, de 0110412021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence

á parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7 6- O prazo para a soluÇão, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota íiscal

ou de nskumento de cobrança equvalente, verificadas pela AdministraÇão durante a análise previa à liquidação de

despesa, nâo será computado para os flns do recebimento deÍinitivo:

7 7- O recebimento prov!sório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabl idade ético-proflssionaL pela peíeila execuÇão do contrato.

8 1- Os preÇos nicia mente contratados sâo Ílxos e irrea]ustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contratoi

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante ê aplicação, peta CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de túercado - (lGP-lV), exclusivamente para as

obrigaÇÕes in!ciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último realuste
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8 4- No caso de atraso ou não d vu gaÇão do(s) índice(s) de reajustamento a CONTRATANTE oagará a Contratada a

rnportância calculada pela últma variação conhecida, liquidando a diferenÇa coÍespondenle tão logo seja(m)

divu.gadolsl o1s1 r^oice(s) deÍinrl volst:
8.5- Nas afer çÕes finais, o(s) Índrce(s) utiLizado(s) para realuste será(ão) obr gatonamente 0(s) deln tivo(s).

8.6- Caso o(s) Índice(s) estabelec do(s) para rea]ustamento venha(m) a ser ext nto(s) cu de qua queT forma nào possaimj

mais ser uti zado(sl. sêrá(ão) adolado(s). enr substilu ção o(s) que v eriem) a ser de:erm nadolsj pe a legis aÇà! então

em v gor

8 7- Na ausênc a de prev são legal quantoaoÍndcesubsttuto as partes elegerão novo indrceoÍrcia para reajustamento

do preço do va or remanescente, por meio de termo aditivo,

B.B- O reajuste será rea izado por apostilamento

cúusuLA NoNA - ol vrcÊucn e on pRoRRocAçÃo
(ad 92, incjso Vll, dê Leino 14 133, de 01/04i2021)

91- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que inrciará a partir da data da sua âssinatura,
extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei n0 '14'133, de A110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente. respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art 107, caput, da Lei n0. 14133, de
01t04t2021,
9.2- A prorrogação de que kata o item acma é condicionada à avaliaÇão. por pafte do Gestor do Contrato da

vantajos dade da prorrogaçã0. a qual deverá ser realizada motivadarnente. com base no histórico de gestão do contrato
nos princípios da manutenção da necessidade. economicidade e oportunidade da conkatação, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado forma da autoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisilos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Náo aplicação de puniÇÕes de natureza pecunrária por três vezes ou mais:
9.2 3- l\,4anutenÇão do nteresse pela AdmrnistraÇão no Íornecimento dos produtos:

9.2.4- l\,4anutençâo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordáncia expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9 4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida rnediante ce ebraÇào de termo ad tivo,
I5- Nas eventua s prorrogaÇôes contratuais os custos não renováve s já pagos ou a mort zados ao lon go do pn meiro
período de vigência da contratação, deverão ser reduzldos ou e iminados como condiÇão para a renovaÇâo:
9.6- 0 conkato não poderá ser prorrogado quando a conkatada tiver s do penalzâda nas sanÇões de declaraÇão de
tnidoneidade ou impedimento de icitar ê conkatar com poder público observadas as abranoêncras de ap icação
9.7- O atraso inlust flcado na execuÇão do contrato su]eitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- Os akasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de forÇa mâ or ou caso fortuito. desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e orto) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimpemento
contratual

CúUSULA DÉCIMA- Do cRÉDITo P L coRRERÁADESPESA
(a;!.,92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de. 1)

10.1- As despesas decorrentes da conkataÇâo correrão por conta da DoTAÇÃO ORÇAIVENTÀR|A sob a seguintê
rubricâ:

SEGOV 0201 -04 .122 0A02 .2 .002
I/ANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE GOVERNO
3 3.90 30 00
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e encontra adequaÇão orçamentána na Lei Municipalque estima a receita e flxa a despesa do Mu ipgbfiúa tu, Estado

do Ceará. para o exercício ínanceiro de 2025 e da oukas providências, com recurso flnanceiro oriundo da Prefeitura de

lguatu/CE através da Secretaria [/unicipal de Govemo, consignado no orÇamento referente ao exercÍcio financerro de

2025.

1 1 1- 0 pêa do de rêstabelecrmento do equilíbrio econômico-íinanceiro, prevrsto no ad, 124, inciso ll, alínea "d", da Lei

no. '14 133, de 0110412A21, deverá ser Íormulado durante a vigência do contrato ê antes de eventual prorrogaçào, nos

termos do arl. 107 da Lei n0 14'133, de 0110412021,

11 2- O pzzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será

deaté30(trinta) dias contado da data do fornecimento da documentaçâo probatóna do câso de força maior, caso Íortuito

ou fato do príncipe ou em decorência de íatos imprevrsíveis ou previsíveis de mnsequências incalculáveis, que

inviab lizem a execuçâo do contrato tal como pactuado.

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais rêgeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0. '14133, de

01t0412021 .

12.2- O ContÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressôes que se flzerem

necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alterações contratuais deverao ser promovidâs mediante celebraÇão de termo âditivo, submetido à prévia

aprovaÇão da consultoria juríd ca da CONTRATANTE, salvo nos casos de lustiÍicada necessidade de anlecipação de

seus efeitos. hipótese em que a formalizaçao do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

no 14.133. de ú 14412021);

12 4- Reg stros que nâo caraclerizam alteração do contrato podem ser reahzados por simples apostila, dispensada a

celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na. 14.133, de 0110412021 .

'13 1- São obrigaÇões da Contratante:
13 1 1- receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

13.'1.2- verifcar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com âs

especiflcáÇoes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de acêitaÉo e recebimento definitivo;

13 1 3- comunicar à Contratada por escrito, sobre impedeições, falhas ou irregularidades veriflcadas no objeto fomecido,

para que seia substituído, reparado ou corrigido,
'13.1 4- acompanhar e Ílscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de comissâo/servidor

especialmente designado;
13.1 5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obleto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato;

13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presênte contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13 3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de IiquidaÇão de qualquer obrigação

financeira que lhe Íor mposta, em virtude de penalidade e/ou inadrmplência contratual.

PRE,FEITURA M UNICIPAL DE IGUATU/CE
. R ir (;Ulllrrr(lo (ionre\ d. Arxirio S/r'-'- Esplânxda Il CtiP61 505-{)05 tguâtLr Ccârri. (Nl'.1 07810-16E/0001-90

Sitc: \\\ § isurtlr-ce so\.hr {,,

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILíBRIO
(ari- 92 rncrsc Xl. da Lein' í4133 de0li04i2021l



14 1- Fornecer os produtos medlante requisÇão emitida pela contratante, em duas v as, assinada pelo íscal do contrato

ou arnda pela autoridade superior do órgão contratante;
'14.2- Atender d ariamenle as demandas da contrêlanle das segundas Íeiras as sextas Íeiras:
'14.3- A Contratada deve cumprir todas as obr gaÇoes constantes no Edital da licitaÇão que decorreu o presente contrato

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita
execuÇão do obleto e, ainda:
'14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçoes, conforme especiflcaçoes. prazo e ocal constantes no conlrato.
acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicações referentes a marca fabncante. firodelo.
procedência e prazo de garantla ou validade;

14.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 I 078, de 1990):

14 3 3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrato os produtos com avanas ou
defeitos:

1434- comunicar à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. os
motlvos que rmposs bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dev da comprovaÇào;
'14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as
cond çoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3 6- indicar preposto para representá-la durante a execuÇão do contrato;
14 3 7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos traba histas, prev denciár os, ílsca s, comerc ais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento dê pessoa!, prestaÇão de garantia e quaisquer outras que ncidam ou venham a incidir na

execuÇão do contrato;

14 4- Executar diretarnente o contrato. sem subcontratações ou transferência de responsabi idades;
'14.5- Arcar com todos os ônus de transportes. fretes. carga e descarga dos produtos contratados até o oca de entrega:
'14.6- D spor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que de a decorrerem

cúusuLA DÉcrMA eutNTÀ- DAs TNFRAçoEs E sANçóes mutntsrnarrvas
(art 92, Íncjso XlV, da Leio0.14.133. det'1/04,1202í)

15.1- Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 0110412021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conlratoj
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conkato,
d) enselar o retardamento da execuçáo do objeto da contrataÇáo sem motivo justiÍlcado,

e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contrato;

0 pratlcar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no a(. 50 da Lei no '12 846, de 01/08/2013
15 2- Serao aplicadas ao responsável pelas infraÇôes adminiskatrvas acima descntas as seguintes sanÇoes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que nâo se lustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c'e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a rmposrção de penalidade mais grave (ad. '156, 

§ 4", da Lei n" '14.133

de 2021),

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pÍaticâdas as condutas descritas nas alÍneas 'e', "[ 
,

"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c' e "d", que justiíiquem a imposiÇâo de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n" 14.133, de 202'1).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(kinta) dias;

PREFEITURA NIUNICIPAL DE IGUATL/CE
Ruâ(hrilhxr(lo(ionrcsrlcAr irjo SÀ' Ils|[rnird0 II CEP6-].505-005 Iguxlü (crrLL CNPI 07Íi10 161900(Jl-90

Sitc: \\\\\\ r!nâtlr ce !o\ hr



í-6Íqa

"_*86:i*'EESTADO DO CEARA
I'RE}-EITURA MUNICIPAL DE ÍGUATU

SECRtrTARIA DE GOVERNO

p

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conúato por dia de atraso rnj o, até o máximo

de 2% (dors por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaÇã0, suplementaÇão ou rêposição da garantia,

quando exigida no Termo de ReÍerência, parte integrante a este Contrato.

ll 1) O akaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminrstraçáo a promover a extinção do contrato por descumprimento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. '137 da Lei n. '14 133, de 2021

lll) Compênsatória para as inÍraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20o/o a 30% do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecuÇâo lotal do contrato prevista na alínea "4", "b", "c" e "d" do subitem 121, de 1o/o a

30% do valor do Contrato
15.3- A aplicaÇâo das sanÇôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÇão integral

do dano causado a CONTRATANTE (art 156, § 9" da Lei n". '14.133, de 0'1 10412021),

15.4- Todas as sançôes previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 70 da

Lei n" 14 133, de 0110412021)',

15.4 1- Antes da aplicafo da rnulta será facultada a deÍesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art 157, da Lei n0 14 133, de 01104120211;

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

C0NTRATANTE a C0NTRATADA, aLem da perdâ desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art 156, § 80, da Lei n". 14.'133, de 0110412021);
'15 6- Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida admin strativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competentet

15 7- A aplicaçâo das sanções realzar-se-á em processo administrativo que assegure o conÍaditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ar1 158 da Lei n". 14.133, de

0110412A21, para as penalidades de impedimento dê licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lrcitar ou

contratar,
'15.8- Na aplicaÇâo das sançÕes seráo considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 0110412021\.

a) a natureza e a grav dade da iníraÉo mmetida;
b) as peculiar dades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que de a provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos de

controle

15.9- 0s atos previstos como inkaÇões administrativas na Lei n0, 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaçóes

e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipiÍlcados como atos lesivos na Lei n". 12 846, de 2013, serâo

apurados e lulgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deíinidos na reÍerida Lei (art. 159);

1 5 10- A persona lidade ju ridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utiLizada com abuso do direito
para Íacilitar, encobrir ou dlssimuiar a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimon al e nesse caso todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serao estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçâo de colrgaçâo ou controle. de fato ou de dlreito, com o CONTRATADo, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de anáhsejurídica prévia (art. '160, da Lei n" 14.133, de 0'l/04/2021);

1511- 0 CoNTRATANTE deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Ílns de publicidade no Cadâstro

Nacional de Empresas lnrdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder ExecutNo Federal (art. 161 da Lê n". 14 133, de 01/04/202'1);
'15.12- As sançÕes de mpedimento de Licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passívers de reabilitaÇão na forma do ari '163 da Lei n" 14.133, de 0110412021,

15.13. Os deb tos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaÇoes não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.
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CLÁUSULA DECIMA sExTA - Do MooELo DE GESTÃO
(ên 92 inciso XV ll. da Le n0 14 i33, de 0l/0412021)

DO CONTRATO

16.1- 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n0 '14 '133, de 01 10412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;
'16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaÇão ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÇâo será
pronogado aulomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante s mples apostila,

16.3- As comunrcações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talÍorrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conÍorme endereço eletrônico rnformado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

16 5- Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do plano de Íiscalizaçao, que conteÍá informaÇões acerca
das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de íiscslização, das estratégias para execuçâo do oblêto, do plano

complementar de execuÇão da contratada, quando houver, do método de aferiÇão dos resultados ê das sanÇões

apiicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execuçâo do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) íscai(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (art 117, caput, da Lei n". 14.133, de0110412021).
16.7- Fiscalização Técnica
16.7.1- O flscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se]am cumpndas todas as cond Çoes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâ0.
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacronadas

à execução do contrato, com a descriÇão do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeúos

observados. (art. 117, § 1" da Lei n". 14,|33, de 0110412021);

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flscal técnico do contrato emitrá notiflcações para a coÍeçào
da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correÇão;
16.7.4- O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a siluaçâo que demandar decisão
ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for
0 c€so;

16 7.5- No caso de ocorrências que possam invrabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o Ílscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogaçào conlratual.
1 6.8- Fiscalização Administrativa
168,1- 0 Íiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutenção das condiÇôes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias as glosas e a formalização de apostllamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pert nentes, caso necessário;

16,8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações conüatuais, o Ílscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis,
quando ulkapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16 g 1- O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e flscalizaÇão do contrato
contendo todos os registros Íornrais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exenplo da ordem de

serviç0, do registro de ocorrências, das alteraÇôes e das prorrogaçoes contratuais, elaborando relatório com vistas à

veriÍicação da necessidade de adequaÇões do contrato para fins de atendimento da ínalidade da administraçãol
'16.9.2- O gestor do contralo acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superor àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
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'16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da cortÍ.tãtá, para Íins de

ernpenho dc despesa e pagamento e anotará os prob emas que obstam o fluxo norma da iquidação e do pagamenlo

da despesa no re atóro de riscos eventua s;

16.9.4- 0 gestor do contrato ern trrá docurnento comprobatór o da avaliação rea izada pelos fiscais técn co. administrativo

e setorla qrant0 ao cun'rormento de obrigações assumidas pelo contratado, com menÇão ao seu desempenho na

execuÇão.ontratlta baseadonos nd cadores objetvamente definidos e aferdos e a eventuais pena idades aplcadas,

devendo csNSIar dc caCâstro de atesto de cumprimento de obr gaÇoes,
'1ô I5- 0 gestor do contrato tomará providências para a Íorma ização de processo administrativo de responsabilização
paraflnsdeap caÇãodesanÇôes a ser conduzido pela com ssão de que trata o art. 158 da Lei no 14 133, deUlA4l2021,
ou pelo age'rte ou pe o setor com competência para tal. conforme o caso;

1696-O!estordocontratodeveráeaborarrealórioÍlna com nformaçÕes sob re a consecuÇão dos objetivos qúe ten ha rn

justiícaCo a contraraÇão e evenlua s condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atrvidades da AdmlnlstraÇãot

16 9 7- O l,rsio: Co co.trato deve.á envar a documentaÇão pei( nente ao setor de contratos para a formalzaÇão dos

proced men'os de rquidação e pagan]ento. no va or dlmensionado pe a fiscallzação e gestão nos termos do conúato.

GLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA . DAS HI SES DE EXflNÇÃO DO CONTRÂTO .

(a4.92 incjso X X dâ-ei"" 1.r.133 oê01/0a/202')

'17 1- Em se tratando de contralos por escopo assim considerados os contratos nos quais se rmpôe ao CONTRATADO

o dever de rea tzar a execuçeo de objeto específico em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos

seguintes termos'
17.1.1- Quando cumpridas as obrigaqões de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo est pulado para tanto;

17.1.2- Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ató a conclusão do

ob]eto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

17 1 .2.1- Quando a não conclusão do contrato reÍenda no item anterior decoíer de culpa da CONTRATADA:

a) flcará ela constituída em mora sendo-lhe apliúveis as respectivas sançôes adminislrativas,

b) poderá a Administraçâo optar pela extinÉo do conlrato e, nesse caso, adotará as nedrdas admitidas em lei para a

continuidade da execução conkatual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinÇão se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaÇóes de ambas as partes contraentes;

17 2 1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para â CONTRATANTE, quando estâ não

drspuser de créditos orÇamentários para sua continujdade ou quando entender que o conkato nâo mais lhe oferece

vantagem,
11 2.2- A extinçã$ nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiflcaÇâo do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse diai

17.2.3- Cêso a notiÍlcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinçâo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17.3- O conÍato pode ser extinlo antes de cumpridas as obngaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motjvos previsios no arlrgo 137 da Lei n". 14.'133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deíesa:

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se têmbém os anigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a resc são se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
'17 3.2 1- Se a operação imp icar mudança da pessoa lurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditrvo para

alteraÉo subjetiva:
'17 4- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17 4 2- RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3- lndenlzaÇões e multas
'17.5- A extinÇáo do contrato não conÍlgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-íinanceiro, hipótese

em que serà conced ida ndenizaÇào por meio de termo indenizatóno (art. 1 31 , caput, da Lei n". 14 1 33, de 0110412021),
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17.6- 0 contrato poderá ser exlinlo caso se constate que a CoNTRATADA mantém vinculo de natureza técnica,

comêrcial, econômica, financeira, kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado Íunçâo na licrtaÉo ou atue na flscal zação ou na gestão do cont[ato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, alé o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n."

14.133, de 0110412021)

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e rnantido pela Contratante à

disposiçâo do público em sítio eletrônrco oícial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no

14j33, de ü1A412021 e suas alteraÇões posteriores.

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde 1á, de qualquer outro, por mais
privilegiado que sela

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e fonna,
lida e achada conforme, perante duas lestemunhas que também o assinam, para que produza seus 1urídicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 28 de fevereiro de 2025

)Àe.-*
E THURL SARAIVA BRASIL [/ORAIS
0rdenadora de Despesas (designação)

Secretaria l\run cipal de Govemo
Prefeitura de lguatu/CE
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